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GABINETE DO DEPUTADO FERNANDO SANTANA
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PROJETO DE LEI
02/03/2022

Denomina de TABELIÃO ANTÔNIO RODRIGUES
FREIRE, a estrada que liga a sede do Município de Assaré a
Serra de Santana, onde se localiza a Casa do Patativa.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. -1º Fica denominada de TABELIÃO ANTÔNIO RODRIGUES FREIRE, a estrada que liga a sede
do Município de Assaré a Serra de Santana, onde se localiza a Casa do Patativa.

Art. - 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. - 3º Revogam-se as disposições em contrário.

                                                       JUSTIFICATIVA

ANTÔNIO RODRIGUES FREIRE nasceu em Assaré, no dia 19 de setembro de 1907, filho de José
Rodrigues Freire e Maria de Jesus Freire, casado com Ana Severo e Silva, com quem teve 11 filhos.

Conhecido como Antônio Dodô foi agropecuarista, proprietário do tereno denominado Junco, situado na
estrada que liga Assaré a Serra de Santana. Foi Tabelião do Cartório do 1º Ofício de Assaré no período de
1941 a 1968.

Desfrutando do respeito e da confiança da população, enveredou pela lides políticas, elegendo-se
Vereador à Câmara Municipal de Assaré, tendo sido Presidente daquele Poder no biênio 1967-1968.
Antônio Rodrigues de Freire era avô do Ex-prefeito de Assaré, Luís Samuel Freire, que exerceu o
mandato no período de 2013-2017.

Antônio Rodrigues Freire faleceu em Assaré no dia 07 de Julho de 1973.

Cidadão íntegro e trabalhador, com relevantes serviços prestados à coletividade como Tabelião e
Vereador, a homenagem ora proposta se configura como das mais justas, um reconhecimento do povo de
Assaré a quem pautou a sua existência pela dedicação ao trabalho, à família e à coisa pública.
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DESPACHO
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LIDO NA 9ª (NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03
DE MARÇO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PÉSSOAS NATURAIS

CERTffiÃO DE INTEIRO TEOR DE ÓBITO

Matflcula:0I580001 55 19784000l50090d0042058\\
CERTIFICO a requerimento do Sr. ANT~NIO FELIPE DOS SANTÓS DE CÁRVALI-IO -

CPF 073.184.663-05, pessoa interessada, que revendo ~ arquivo deste Ca~tóhb a~ rheu ~argo, nele

encontrei o assento de óbito dç ANTONIO RODRIGUES FRRIRB, no Livro Ç-15, tis. 09, sob n.°

420, datado de 07 de julho de 1973, consta o registro do teor ~eguinte: “~pi ~etk (7) de julho de

mil novëcentos e setenta e três (1973), nesta cidade d~ assaré, Estàdo dó Ceará em Cartório

compareceu Luis Gonzaga da Silva, Freii7e S exibindo atestado de óbi~o1 firmado pelos Drs. 2
Ernandes Fari~s e José~A1ves de Freitas dando como causa da mort~ “Edema aguda Pulmonar”.

Decl~rou que no dia de hoje às 10 horas em a casa de saúde ~. s~nhora d~s Dôres, deste cidade

faleceu antonio Rodrigues Freire do sexo masculino, de côr morena, profissãb o secretário da

Justiça aposentado, natural de assaré - Ceará domiciliado e residente em est~ cidade com 65 anos

de idade, estado civil casado Çlho de José Rodrigues Frefre e db maria de Jesus Freire, falecidos O

sepultamento será procedido no t~mitério Público desta cidade. Serviram de testemunhas José

Albuquerque Freire e Manuel Umbelino da Silva, brasileiros, idôneos, maiores e residentes nesta

cidade. O extentokdeixou Bens e herdeiros. Do que para constar làvrei este termo que vai por r4im ~

assinado em virtude do Impedimento do Of~cial competente Ressalvo as rasuras supra, onde se lê ‘cC

“Luis Gonzaga, moren&’, Eu Vicente de Paulo Rodrigues dc Paiva, segundu Escrivão do Civil, a
Subscrevi.” É o ~ue contém d original aqui transcrito ~‘ielmente, em testemunho da verdade. Dou

fé. Eu Maria Nerriely Alves de Almeida — Escrevente Autorizada, subsctevi e assinei. Assar~ ?
—CE, 18/03/2022. ___ 1

Maria Nerriely Alves cida

Escrevente Autorizada

CUSTAS E EM~UM~Tos ViC~ENTES

S I WIoM.m.,u, 20220510000015T.~I~ooioi.,n~* R$ 1oa,~. . ‘, .1 .- 1 ~FEMOO.flj: OS 0.78

• ‘ TdaPS,b,;R$ftS,LI LI

{AAM243641~N3Isl . . LC~»~
/ . ,,..,. ‘ ‘ Dose dh CáCUIOJASDS com Valor Doclorado

~~~
AUTENTICIDADE , ~ 1 ~ 15025
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MESA DIRETORA

DESPACHO
08/02/2023

LIDO NA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
17/08/2023

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
28/08/2023

PROJETO DE LEI Nº 00075/2023

AUTORIA: DEPUTADOFERNANDO SANTANA

EMENTA: “DESARQUIVAMENTO DO PROJETO DE LEI N.º 69/2022 -
DENOMINA TABELIÃO ANTÔNIORODRIGUES FREIRE A ESTRADA
QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE ASSARÉ A SERRA DE
SANTANA, ONDE SE LOCALIZA A CASA DO PATATIVA.”.

 

 

 

 

 

 

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio naResolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 00075/2023

, cuja ementa encontra-se acima transcrita.DeputadoFernando Santana

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. -1º Fica denominada de TABELIÃO ANTÔNIO RODRIGUES FREIRE, a
estrada que liga a sede do Município de Assaré a Serra de Santana, onde se
localiza a Casa do Patativa.
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Art. - 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. - 3º Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICATIVA

A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei.

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Na Constituição Federal vislumbra-se, ainda, a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Nesse sentido, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

  IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos
Estados, como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art.24, e a competência exclusiva,
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referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, tem-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que
se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o
devido respeito, que pretende-se mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos.

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , dessume-se, dodenominação de bem público
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e
tão somente .trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal

            Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,

.explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal

Outrossim,reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, :in verbis

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

Art. 19. :Incluem-se entre os bens do Estado

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)
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XIII – ; (bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público grifo
)nosso

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente deTABELIÃO ANTÔNIO
RODRIGUES FREIRE, a estrada que liga a sede do Município de Assaré a Serra de Santana, onde se
localiza a Casa do Patativa..

Consta  deAntônio Rodrigues Freire(filho deem anexo via da certidão de óbito José Rodrigues Freire e de
), falecido em . Sendo assim, Maria de Jesus Freire 07 de julho de 1973 cumpre-nos ressaltar a observância

, quanto à denominação de bens públicos:à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

.(maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula grifo
)inexistente no original

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo.Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Ademais, atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº ,018/2023–PROC
datado em  nos foi informado através  datado em 14 de fevereiro de 2023, do Processonº 01892446/2023,

que:14 de agosto de 2023,

“Trata-se de Obra de PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA DE ACESSO NO
TRECHO: ASSARÉ - CASA DO PATATIVA DE ASSARÉ, objeto do Contrato
126/2022 firmado com a TEIXEIRA CONSTRUÇÕES. De acordo com o referido
contrato os recursos para construção são oriundos do Tesouro do Estado.

A Rodovia de acesso e seu segmento: TRECHO: ASSARÉ - CASA DO
PATATIVA DE ASSARÉ . A obrapertence ao Domínio Público Estadual
atualmente encontra-se em execução, com 77,32%.”

 

                      Portanto, em face ao supracitado documento, confirmou-se que o referido trecho pertence ao
Domínio Público Estadual, competindo, assim, ao parlamentar a iniciativa legislativa de sua denominação
.

Além disto, cumpre observar que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no
Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como
responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente publico, ocupante de cargo de
direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou
indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar,
nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Desta forma,verifica-se então que o presente projeto de lei encontra-se em concordância com a
competência atribuída pelareferida legislação,cabendo assim, ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre sua denominação.

CONCLUSÃO                         
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Assim, pelo exposto, somos de à regular tramitação do presente PARECER FAVORÁVEL Projeto de
, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal eLei00075/2023

Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também
aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
28/08/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER PL 75/2023

  Autor:  99583 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99583 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  04/09/2023 11:48:00  Data da assinatura:  04/09/2023 11:48:59

GABINETE DO DEPUTADO JEOVA MOTA

PARECER
04/09/2023

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de Projeto de Lei nº 75/2023, proposto pelo Deputado Fernando Santana, cujo objetivo é
requerer o desarquivamento do projeto de Lei n° 69/2022 – Denomina Tabelião Antônio Rodrigues Freire
a estrada que liga a sede do município de Assaré a Serra de Santana, onde se localiza a casa do Patativa.

Demonstrada a regularidade quanto à iniciativa, não há dúvida quanto ao seu aspecto formal.

A propositura fora analisada pela Procuradoria Jurídica da Casa Legislativa, que emitiu parecer favorável.

O projeto foi enviado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para apreciação, e distribuído para
relatoria, cuja análise passo a fazer, no prazo regimental.

FUNDAMENTAÇÃO

Sob o enfoque material, a propositura em análise versa sobre requerer o desarquivamento do projeto de
Lei n° 69/2022 – Denomina Tabelião Antônio Rodrigues Freire a estrada que liga a sede do município de
Assaré a Serra de Santana, onde se localiza a casa do Patativa.

Tal projeto possui como objetivo desarquivar o projeto de Lei n° 69/2022 – Denomina Tabelião Antônio
Rodrigues Freire a estrada que liga a sede do município de Assaré a Serra de Santana, onde se localiza a
casa do Patativa.

Em sua justificativa, o presente projeto de Lei ressalta que ANTÔNIO RODRIGUES FREIRE nasceu em
Assaré, no dia 19 de setembro de 1907, filho de José Rodrigues Freire e Maria de Jesus Freire, casado
com Ana Severo e Silva, com quem teve 11 filhos. Conhecido como Antônio Dodô foi agropecuarista,
proprietário do tereno denominado Junco, situado na estrada que liga Assaré a Serra de Santana. Foi
Tabelião do Cartório do 1º Ofício de Assaré no período de 1941 a 1968. Desfrutando do respeito e da
confiança da população, enveredou pela lides políticas, elegendo-se Vereador à Câmara Municipal de
Assaré, tendo sido Presidente daquele Poder no biênio 1967-1968. Antônio Rodrigues de Freire era avô
do Ex-prefeito de Assaré, Luís Samuel Freire, que exerceu o mandato no período de 2013-2017. Antônio
Rodrigues Freire faleceu em Assaré no dia 07 de Julho de 1973. Cidadão íntegro e trabalhador, com
relevantes serviços prestados à coletividade como Tabelião e Vereador, a homenagem ora proposta se
configura como das mais justas, um reconhecimento do povo de Assaré a quem pautou a sua existência
pela dedicação ao trabalho, à família e à coisa pública.
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O presente Projeto de Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições
Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como
também aos artigos 200, inciso II, alínea “f”, e 209, inciso VI do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

Desta feita, compactuamos com o entendimento esposado na justificativa da proposta.

CONCLUSÃO

Por todo o acima exposto, e por tratar-se de Projeto de indiscutível relevância social à região em questão,
opinamos à competente Comissão de modo  à presente propositura.FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
06/09/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

16ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 05/09/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  12/09/2023 16:18:42  Data da assinatura:  14/09/2023 09:35:46

MESA DIRETORA

DESPACHO
14/09/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 81ª (OCTAGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06 DE SETEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 74ª (SEPTUAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06 DE SETEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 75ª (SEPTUAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06 DE SETEMBRO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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13
ALECE.
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETENTA E TRÊS

DENOMINA TABELIÃO ANTÔNIO RODRIGUES
FREIRE A ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO
MUNICÍPIO DE ASSARÉ À SERRA DE SANTANA,
ONDE SE LOCALIZA A CASA DO PATATIVA.

A ASSEMBLEIA LEGISLAtIVÁ DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica denominada Tabeliào Antônio Rodrigues Freire a estrada que liga a sede do
Município de Assaré à Serra de Santana, onde se localiza a Casa do Patativa.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLWEIRA
l.° SECRETÁRIO.
DEP. JULIANA LUCENA

_______________________ 2.~ SECRETÁRIA

~ ,r DEP. DR.OSCAR RODRIGUES______________________________ SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. EMILIA PESSOA

______________________________ 4B SECRETÁRIA (em exercício)

6 de setembro de 2023.

//
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Fortaleza, 05 de outubro de 2023 | SÉRIE 3 | ANO XV Nº188 | Caderno 1/2 | Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.482, de 04 de outubro de 2023.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA TABELIÃO ANTÔNIO RODRIGUES FREIRE A ESTRADA QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO
DE ASSARÉ À SERRA DE SANTANA, ONDE SE LOCALIZA A CASA DO PATATIVA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Tabelião Antônio Rodrigues Freire a estrada que liga a sede do Município de Assaré à Serra de Santana, onde se localiza

a Casa do Patativa.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.483, de 04 de outubro de 2023.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA VALDIMIRO RODRIGUES DA SILVA A ARENINHA CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO
ESTADO NO DISTRITO DE CANINDEZINHO, NO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Valdimiro Rodrigues da Silva a Areninha construída pelo Governo do Estado no Distrito de Canindezinho, no Município

de Ibicuitinga.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.484, de 04 de outubro de 2023.
(Autoria: Romeu Aldigueri coautoria Guilherme Landim, Renato Roseno, Lia Gomes e Larissa Gaspar)

INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA A MULHER
NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Política Estadual de Enfrentamento à Violência Política contra a Mulher.
Art. 2.º Para os fins desta Lei, considera-se violência política contra a mulher toda ação ou omissão que, de forma direta ou por intermédio de terceiros,

no espaço físico ou em ambiente virtual, vise ou cause danos ou sofrimento à mulher com o propósito de anular, impedir, depreciar ou dificultar o gozo e o
exercício dos seus direitos políticos pelo simples fato de ser mulher.

Parágrafo único. Para os propósitos desta Lei, entende-se por mulher o gênero e não o sexo biológico, abrangendo as pessoas transgênero.
Art. 3.º A Política instituída por esta Lei seguirá as seguintes diretrizes:
I – garantia dos direitos e da promoção da participação política da mulher, vedadas a discriminação e a desigualdade de tratamento em virtude de

raça ou etnia no acesso às instâncias de representação política e no exercício de funções públicas;
II – combate a qualquer situação que estimule a discriminação à condição de mulher ou em relação a sua cor, raça ou etnia;
III – prioridade imediata das autoridades competentes sobre o exercício do direito violado, conferindo especial importância às declarações da vítima

e aos elementos indiciários;
IV – garantia de proteção e de assistência adequadas às vítimas de violência política, por meio da criação de mecanismos de denúncia seguros e

confidenciais, bem como por meio do acesso a serviços de apoio, como abrigos, assistência jurídica e apoio psicossocial;
V – realização de atividades educativas, como campanhas, treinamentos e ações nas escolas e na sociedade em geral, com o objetivo de promover a

conscientização sobre os meios e as formas de violência política contra a mulher, bem como sobre os seus impactos negativos e as medidas para a sua prevenção;
VI – ampla divulgação de informações relacionadas ao combate à violência política contra a mulher;
VII – estabelecimento de parcerias entre diferentes setores da sociedade, como governo, organizações da sociedade civil e instituições acadêmicas,

para fortalecer a elaboração e implementação de programas e projetos de combate à violência política contra a mulher.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.485, de 04 de outubro de 2023.
(Autoria: Fernando Santana)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A CAVALGADA O CHÃO VAI TREMER, REALIZADA NOS MUNICÍPIOS DE BARBALHA, JUAZEIRO DO
NORTE E CRATO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica inserida, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Cavalgada o Chão Vai Tremer, realizada

anualmente no mês de julho, como parte da abertura da Expocrato, nos Municípios de Barbalha, Juazeiro do Norte e Crato.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 04 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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